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a concessão
de diarias

Camara

0s Vereadores
e Servidores

da

dá outras

itanici pal de Porto Velho
e da

providencias.

VE

ayO SABER que a CAiMARA
MUNICIPAL

DE PORrO

seu

LHHO aprovou e eu, JOS� cAPELO AL EXANDRE,
na qualidade

Presidente promigo a seguinte

Art. 19 - Os valores das diárias

rao aos valores dos respectivos cargos e/ou funçoes
de

corresponde
acordo

com o anexo único desta Resoluçao.

Art. 29 As diarias serão devidas aos Vereado

res e Servidores quando no desempenho de missoesões temporários

e/ou para tratament o de saúde fora do Manicípio, desde que pre

viamente autorizados pela Camara.

Art. 39 Esta Resolugçao entra em vigor na da

ta de sua aprovaç ao.

Art. 49 -Revogadas as disposigoes em contrá

rio e, em especial,
a Resoluç ao

n? 184/CMPV-90 de 25.04.9o.

Camara hunici pal
de Porto Velho (RO), 21 de

março de 1991.


